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C O M U N I C A D O 

 

ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0062/2023 (Senac) e 0250/2023 (Sesc).  

 

 

O Serviço Social do Comércio – SESC  e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac 
– Administração Regional no Estado de Goiás, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para o conhecimento dos interessados que o prazo para acolhimento 
das propostas e abertura do Pregão Eletrônico nº 0062/2023 (Senac) e 0250/2023 (Sesc) – 
Contratação de empresa para Locação de Veículos  – foi prorrogado para dia 27 de maio de 
2024, até às 09:30 horas, com sessão de disputa às 14:30 horas. 

  

ALTERAÇÃO:  

Anexo I – Termo de Referência (tópico 4) 

- Onde se lê:  

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
4.1. O processo de seleção será realizado por item, conforme relação constante do tópico 2 
deste Termo de Referência, podendo o interessado oferecer proposta para cada item ou 
apenas um/alguns. 

4.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto. 

4.3. Cada serviço deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, 
de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do valor total da 
proposta. 

4.4. A proposta comercial deve especificar o objeto com as características, marca e modelo, 
quantidades, valores e deverá ser registrada no sistema eletrônico de compras do Banco do 
Brasil S.A, no endereço www.licitacoes-e.com.br. Ainda, deverá ser redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
observados os prazos, condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

4.5. O cadastro das propostas no portal de compras deverá ser efetuado no valor unitário de 
cada item. Os lances serão efetuados no valor global do lote. 

4.6. No(s) preço(s) cotado(s) pelo interessado considerar-se-ão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, necessários à completa e perfeita realização do objeto, tais como: 
despesas com mão de obra, administração, leis sociais, encargos de natureza trabalhista, 
previdenciário, alimentação, hospedagem, transporte de material e de pessoal, 
equipamentos e materiais, instalação, frete, seguros, embalagens, treinamentos, manuais, 
garantias (quando aplicável), qualquer despesa acessória e/ou necessária não especificada 
neste Termo de Referência, os tributos (impostos, taxas, emolumentos), inclusive o 
diferencial do ICMS de origem, nos casos de fornecimento de materiais oriundos de outro 
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Estado que não de Goiás, contribuições fiscais e parafiscais, assim como o lucro, razão pela 
qual não serão considerados pleitos de acréscimos após a abertura da proposta.  

4.7. As propostas comerciais deverão especificar claramente o prazo de sua validade, não 
podendo ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data de apresentação, 
sendo considerado este prazo na falta de especificação de outro na proposta.  

 

Leia-se:  

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 

4.1. O processo de seleção será realizado por item, conforme relação constante do tópico 2 
deste Termo de Referência, podendo o interessado oferecer proposta para cada item ou 
apenas um/alguns. 

4.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto. 

4.3. Cada serviço deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, 
de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do valor total da 
proposta. 

4.4. A proposta comercial deve especificar o objeto com as características, marca e modelo, 
quantidades, valores e deverá ser registrada no sistema eletrônico de compras do Banco do 
Brasil S.A, no endereço www.licitacoes-e.com.br. Ainda, deverá ser redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
observados os prazos, condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

4.5. No(s) preço(s) cotado(s) pelo interessado considerar-se-ão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, necessários à completa e perfeita realização do objeto, tais como: 
despesas com mão de obra, administração, leis sociais, encargos de natureza trabalhista, 
previdenciário, alimentação, hospedagem, transporte de material e de pessoal, 
equipamentos e materiais, instalação, frete, seguros, embalagens, treinamentos, manuais, 
garantias (quando aplicável), qualquer despesa acessória e/ou necessária não especificada 
neste Termo de Referência, os tributos (impostos, taxas, emolumentos), inclusive o 
diferencial do ICMS de origem, nos casos de fornecimento de materiais oriundos de outro 
Estado que não de Goiás, contribuições fiscais e parafiscais, assim como o lucro, razão pela 
qual não serão considerados pleitos de acréscimos após a abertura da proposta.  

4.6. As propostas comerciais deverão especificar claramente o prazo de sua validade, não 
podendo ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data de apresentação, 
sendo considerado este prazo na falta de especificação de outro na proposta.  

 

Goiânia, 15 de maio de 2024.  

 

 

Atenciosamente, 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 


